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EMENDA

Emenda	4	ao	PLCE	001/2025

	

	

Art.	1,	inclui	o	paragrafo	único	ao	Art.	3	do	PLCE	001/2025.

	

Parágrafo	único.	Fica	assegurando	que	todo	o	património	e	bens	da	FASC,	ao	serem	alacados	serão	utilizados	exclusivamente
para	fins	da	execução	das	políticas	de	Assistência	Social.

	

JUSTIFICATIVA

	

	

A	 Alteração	 proposta	 visa	 apenas	 manter	 a	 qualidade	 a	 continuidade	 das	 ações	 socioassistenciais	 efetivadas	 respeitando	 o
cumprimento	da	Lei	Federal	13.019/2014.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Marcelo	Rodrigo	Bernardi,	Vereador	(a),	em	06/01/2025,	às	16:26,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas
Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0834757	e	o	código	CRC	518D4936.

Referência:	Processo	nº	118.00001/2025-94 SEI	nº	0834757
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